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ESTADO DE "ATO-OROSSO 

LEI N 2 833;DE 10 DE SET:EMllRO DE 1 956. 

• 
Eleva a Cr$ 144 000,00 as sub 

venções ordinárias do EstadO,às eii 
tidades: Santa Casa de M1ser1oór 
d1a de CUiabá e Soo1edade BanirI 
oente de Campo Grande (Mantenedorã 
do Hosp1tal de Caridade e do Pav1 
J.hão Infant1l), daquela cidade. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

Faço saber que a Assembláia Leg1s1at1va decreta e eu 
san010no a seguinte Lei: 

Artigo 1R - Fioa elevada a Cra 144 000,00 (cento e qua 
renta e quatro m11 oruze1ros) anuais, a subvenção ord1n! 
ria, dada pelo Estado de Mato Grosso, às ent1dades: Santa 
Casa de M1ser1oordia de Cuiabá e Soo1edade Banef'1<lente de 
Campo Grande (Mantenedora do Hosp1tal de Caridade e Pavi 
lllão Infant1l daquela Oidade), respectivamente, paga em 
duodéoimos. . 

Artigo 22 - As despesas deoorrentes desta le1, serão 
oons1gnadss em verba própria do Orçamento para 1 957. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor a 12 de janeiro 
de 1 957, revogadas as disposições em oontrár10. 

, Palácio Alenoastro, em CUiabá, 10 de fli;embro de' 1956, 
1352 da Independênoia e 682 da Re;i>6.b11oa • 
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